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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 1332/2026 
 

(Processo Administrativo n.° 01-P-1915/2026) 

 
Torna-se público que a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, por meio do(a) 

Diretoria Geral de Administração, realizará Dispensa Eletrônica, para a contratação do objeto 

abaixo especificado, na hipótese do Art. 75, inciso I nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, consubstanciada no Decreto nº 

67.608, de 27 de março de 2023, do Estado de São Paulo, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 02/06/2026 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa para execução a substituição de 

esquadrias na Sala da Limpadora, Manutenção, Criogenia e Prédio D do Instituto de 

Física Gleb Wataghin – IFGW, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

  

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 62F14A05 B8CA4D82 BCA8F46E F4A21CE9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67608-27.03.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67608-27.03.2023.html
https://www.gov.br/compras/pt-br


 
 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
 

 
 

 

P á g i n a  4 | 15 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Para o item único a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
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(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
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3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 400,00 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente público verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos cadastros previstos no Capítulo 8, Cláusula “Exigências de 

Habilitação”, do Termo de Referência anexo. 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
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5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

5.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
Contratante, anexa a este documento. 

5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento simplificado equivalente (Nota de 

Empenho ou Autorização de Fornecimento). 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para confirmar o recebimento do instrumento contratual simplificado (Nota 

de Empenho ou Autorização de Fornecimento), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.1.13. atrasar injustificadamente a execução do contrato ou instrumento equivalente. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções, observando ainda o contido na Resolução GR nº 19/2023: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa contratual de no mínimo 0,5 % (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.123; 

c) Multa de mora, a ser calculada progressivamente, por dia de atraso na exdcução 

do contrato, sobre o valor da obrigação não cumprida, observando-se a relação 

proporcional dos dias de atraso com o prazo de entrega ou execução 

contratualmente estabelecido, na forma disposta no Art. 5º da Resolução GR nº 

19/2023. 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
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(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Pasta técnica 

 

 

Campinas, 14 de maio de 2026 

 

Paula da Silva Gomes 

Matrícula: 324798 

Coordenadora do CSC Exatas 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

TÉCNICO 

 

SERVIÇO: IFGW – SUBSTITUIÇÃO DE ESQUADRIAS NA SALA DA LIMPADORA, 

MANUTENÇÃO, CRIOGENIA E PRÉDIO D - IFGW 

 

Unidade interessada:   Instituto de Física Gleb Wataghin - IFGW 

Data emissão: 30/04/2026 

Processo nº.: 01-P-1915/2026  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Objeto 

Contratação de empresa para execução a substituição de esquadrias na Sala da Limpadora, 

Manutenção, Criogenia e Prédio D do Instituto de Física Gleb Wataghin – IFGW, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

CATSER: 

Grupo: 545 

Serviço: 1627 

Descrição: Manutenção / Reforma Predial 

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, 

de 11 de dezembro de 2023. 

1.1.3 O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto 

estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum. 

 

1.3 Regime de execução 

1.3.1 Empreitada por preço global 
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1.4 Vigência da contratação 

1.4.1 A vigência obedecerá às condições contidas no Item 6.1 e subitens deste Termo de Referência. 

1.4.2 O detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência consta do contrato. 

 

1.5 Esclarecimentos técnicos complementares sobre o Objeto 

Os esclarecimentos técnicos encontram-se pormenorizados no memorial descritivo, apêndice deste 

termo de referência 

 

1.6 Subcontratação 

1.6.1 A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

 

1.7 Hierarquia dos documentos 

Nos casos de dúvidas sobre o conjunto de documentação técnica que compõe a Pasta Técnica, anexa 

ao Edital e eventuais incompatibilidades, fica determinada a seguinte hierarquia de documentos: 

1º) O presente termo de referência; 

2º) O memorial descritivo; 

3º) A planilha orçamentária; 

4º) O caderno de encargos da Prefeitura Universitária. 

 

1.8 Documentos técnicos que compõem a Pasta Técnica 

● Documentos diversos: 

− Relatório fotográfico (apêndice do memorial descritivo). 

 

● Documentos diversos – Padrão: 

−  Caderno de encargos da Prefeitura Universitária. Disponível no site: 

https://www.depi.unicamp.br/wp-content/uploads/2022/01/caderno_encargos_v11.pdf  

− Manual da Divisão de Segurança do Trabalho – DSTr/DGRH. Disponível no site:  

https://www.dgrh.unicamp.br/wp-content/uploads/sites/18/2018/01/man_dsso_seguranca.pdf 
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● Orçamento - Eventograma/Cronograma: 

− Planilha orçamentária; 

− Eventograma. 

 

● Projetos e Memoriais: 

Atenção: Para utilização, os arquivos de projeto na extensão “pdf” devem ser impressos na escala real, 

já configurada. 

− Memorial descritivo. 

 

1.9 INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

É de responsabilidade da CONTRATADA atender aos requisitos técnicos especificados a seguir.  

1.9.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL: A CONTRATADA deverá considerar nos seus custos a 

Administração local da obra como item de planilha. Definição: “A Administração Local 

compreende os custos das seguintes parcelas e atividades, dentre outras que se mostrarem 

necessárias: chefia e coordenação da obra; equipe de produção da obra; departamento de 

engenharia e planejamento de obra; manutenção do canteiro de obras; gestão da qualidade e 

produtividade; gestão de materiais; gestão de recursos humanos; gastos com energia, água, 

gás, telefonia e internet; consumos de material de escritório e de higiene/limpeza; medicina e 

segurança do trabalho; laboratórios e controle tecnológico dos materiais; acompanhamento 

topográfico; mobiliário em geral (mesas, cadeiras, armários, estantes etc.); equipamentos de 

informática; eletrodomésticos e utensílios; veículos de transporte de apoio e para transporte 

dos trabalhadores; treinamentos; outros equipamentos de apoio que não estejam 

especificamente alocados para nenhum serviço.” Redação dada pela Cartilha do Tribunal de 

Contas da União – Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas 

de 2014 

Da medição: A Administração Local será paga mensalmente e proporcionalmente através das 

medições dos serviços executados e aceitos, conforme recomendação do Tribunal de Contas 

da União, no Acórdão TCU 2.622/2013 – Plenário e no documento Orientações para Elaboração 

de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas (2014). Será seguida a mesma 

proporcionalidade para o caso de supressões e acréscimos de serviços. 

 

1.9.2 CAIXILHOS: Na instalação de caixilhos de alumínio ou de aço a CONTRATADA deverá 

observar: 

a. As esquadrias devem atender aos requisitos estabelecidos pela NBR 10821, com especial atenção 

aos itens de desempenho mínimo quanto à permeabilidade do ar, estanqueidade à água e cargas 

uniformemente distribuídas. 
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b. Como requisito de classificação das esquadrias a serem instaladas, serão sempre considerados 

como mínimo: 

● Edificação de até cinco pavimentos e altura de 15m; 

● Região IV do Brasil, conforme gráfico de isopletas da velocidade básica do vento. 

● O nível de desempenho das esquadrias quanto ao seu uso deverá ser sempre o intermediário (I) 

ou superior (S), conforme definição estabelecida na NBR 10821-2/2011. 

 

1.9.3 MADEIRA: caso sejam utilizados produtos ou subprodutos de madeira na execução do Objeto, 

a CONTRATADA assume o compromisso de utilizar apenas madeira de origem exótica ou, no 

caso de utilização de madeira de origem nativa, estar de acordo com o disposto no §2º do artigo 

8º do Decreto nº 53.047, de 2 de junho de 2008, que estabelece procedimentos na aquisição 

de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa pelo Governo do Estado de São Paulo. 

 

1.9.4 MEIO AMBIENTE 

É de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento de todas as condicionantes ambientais que 

envolvam a preservação dos elementos Ar – Água – Solo – Fauna – Flora, observando a adoção de 

boas práticas ambientais na execução de obras para a Contratante, assim como as legislações 

ambientais vigentes. 

 

1.9.4.1 Geral 

As especificações de controle ambiental englobam os meios: Físico: Ar, água e solo; Biótico: 

Flora e fauna; Socioeconômico: População de entorno, funcionários, professores, alunos e 

usuários do campus da UNICAMP, e estão agrupadas nos seguintes itens: 

● Supressão de Vegetação e Intervenção em Áreas de Preservação Permanente – APP’s; 

● Processos Erosivos; 

● Proteção de Recursos Hídricos Superficiais; 

● Resíduos Sólidos; 

● Efluentes Líquidos; 

● Poluição Sonora; 

● Poluição Atmosférica; 

● Poluição do Solo e Aquíferos Subterrâneos. 

 

1.9.4.2 Controle de Resíduos Sólidos 

Objetivo: Garantir que todos os resíduos gerados durante a instalação, execução e desmobilização das 

obras sejam acondicionados e dispostos corretamente em locais apropriados. 
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Descrição: Resíduos sólidos consistem em todos os restos de materiais sólidos provenientes das 

atividades do canteiro de obras e frentes de serviços, tais como os óleos e graxas provenientes das 

oficinas, almoxarifados e equipamentos/máquinas. Frascos plásticos e recipientes metálicos para 

refeições e descartes de escritório, entre outros, devem ser devidamente segregados para a reciclagem. 

Quanto aos resíduos orgânicos, deverão ser encaminhados para a coleta pública. 

Instruções Gerais: Todos os servidores da CONTRATADA deverão receber instruções quanto à 

utilização controlada de materiais, visando a menor produção possível de resíduos a serem dispostos. 

É recomendável, também, o incentivo à coleta de resíduos recicláveis, segregando ao menos papel, 

metal, plástico e orgânico. Todos os resíduos sólidos devem ter seu destino final em locais apropriados 

e devidamente licenciados. 

Procedimentos: 

a. Distribuir em todas as frentes de obras e canteiro, recipientes plásticos ou tambores de lixo para a 

coleta de resíduos não perigosos gerados, preferencialmente diferenciando os tipos de resíduos 

possibilitando a coleta seletiva; 

b. Dispor os resíduos orgânicos e sobras de alimentos gerados nas obras em sacos apropriados para 

a coleta urbana e depositar nas grades existentes e que estão distribuídas no campus; 

c. Os resíduos de construção civil (RCC) Classes A, B, C e D segundo a Resolução 307/CONAMA, 

provenientes da demolição e da execução de obras, deverão ser encaminhados, devidamente 

segregados e acondicionados, para áreas legalizadas e licenciadas pelo Município para este fim; 

d. Os resíduos de óleos e graxas coletadas, inclusive as estopas sujas de óleos e graxas procedentes 

de manutenção emergencial devem ser acondicionados em tambores e retirados e transportados por 

empresas especializadas neste tipo de disposição. 

e. A Contratada, assim como a empresa receptora dos resíduos de construção RCC, devem estar 

cadastradas no Sistema de Gerenciamento Online de Resíduos/SIGOR, da CETESB.  Assim, ao envio 

de cada caçamba ou caminhão contendo resíduos, a Contratada deverá emitir documento físico de 

Manifesto de Transporte de Resíduos/ MTR e, ao final de cada trimestre / conclusão da obra, emitir no 

sistema SIGOR/CETESB uma Declaração de movimentação de Resíduos/ DMR constando toda a 

quantidade de resíduos que saiu da unidade contratante neste período. 

No documento MTR deverá constar o CNPJ da construtora Contratada para execução dos serviços, da 

empresa transportadora dos resíduos e da empresa que irá receber os resíduos. Cabe ressaltar que, 

no momento da emissão do MTR serão necessários os dados do caminhão e do motorista que farão o 

transporte. 

f. A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Obra (PGRO), 

conforme modelo para preenchimento PT-PGRCC-04 disponível na página 

https://www.depi.unicamp.br/geare/, inclusive croqui do canteiro de obras delimitando as áreas para 

armazenamento provisório. Este documento deverá ser entregue na reunião de início de execução do 

objeto, que será posteriormente aprovado pelo órgão competente da Universidade. 

g. O manejo, armazenamento, transporte e destinação final dos RCC gerados na obra devem atender 

às diretrizes do PGRCC da Unicamp e PGRL da Unidade (quando houver), da lei federal nº 12.305/2010 

e da Resolução CONAMA 307/2002 e suas atualizações. 

h. Para a liberação do transporte e destinação final do resíduo, deverá ser solicitado e agendado junto 

à Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, a emissão do MTR, segundo a portaria do MMA 280/2020 

que deverá ser fornecido ao transportador. 

i. A CONTRATADA deverá fornecer o respectivo Certificado de Destinação Final (CDF) para cada 

MTR, até o recebimento definitivo do objeto. 
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1.9.5 NA CONCLUSÃO DA OBRA DEVERÁ SER ENTREGUE: 

● Notas Fiscais e manuais dos equipamentos instalados; 

● Controles remotos dos equipamentos de climatização; 

● Chaves das edificações. 

 

2.      FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação é necessária para melhorar as condições das edificações existente e proporcionar 

um adequado ambiente aos ocupantes, possibilitando maior segurança, durabilidade e conforto 

térmico e acústico, além de garantir a apropriada proteção contra intempéries, pois as esquadrias 

existentes encontram-se deterioradas. 

2.2 O objeto da contratação não consta do Plano de Contratações Anual pelos motivos a seguir 

expostos: 

A não inclusão da demanda decorreu de um descompasso administrativo de informações. O setor 

requisitante entendia que o registro seria realizado pela DEPI, contudo, a devolutiva informando a 

não efetivação do cadastro só foi recepcionada após o encerramento da janela de elaboração do 

plano, inviabilizando a ação tempestiva por parte desta unidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1 Considerando a condição atual das esquadrias da sala da limpadora, manutenção, criogenia e 

prédio D (escada), há a necessidade de removê-las, requadrar os vãos e, posteriormente, instalar 

os novos caixilhos e vidros, além de realizar pequenos retoques de pintura. Para a criogenia será 

necessário remover parte do revestimento argamassado que está trincado, tratar o substrato e 

recompô-lo, além de executar a pintura interna do local. 

3.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Memorial Descritivo, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1      Vistoria 

4.1.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

 

4.2 Critérios de aceitabilidade de preços 

4.2.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico: 

4.2.1.1 Planilha orçamentária detalhada, elaborada de acordo com o modelo fornecido pela Unicamp, 

em formato PDF (assinada pelo representante legal) e XLS, contendo todos os elementos 

constantes no Anexo – Pasta Técnica, bem como os valores unitários e totais, com destaque 

obrigatório do valor correspondente ao BDI, devendo, ainda, contemplar todas as etapas de 
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execução, resultado do método executivo adotado pelo licitante, de forma que os serviços 

executados totalizem o preço global. 

4.2.1.1.1 Todos os custos diretos necessários à completa execução de cada um dos itens do serviço, 

e que não estejam discriminados nas planilhas orçamentárias como itens independentes, 

deverão ser incorporados na composição de custos dos itens correlatos na planilha 

orçamentária a ser elaborada pelo licitante e apresentada no certame. 

4.2.1.2 Eventograma / cronograma físico-financeiro, elaborado de acordo com o modelo fornecido pela 

Unicamp em formato PDF (assinada pelo representante legal) e XLS, nos termos do Anexo - 

Pasta Técnica. 

4.2.1.2.1 Na reunião para liberação do início da execução do objeto, a Contratada deverá apresentar 

o eventograma/cronograma físico-financeiro definitivo e compatibilizado com a data “zero” 

da realização da referida reunião e com os percentuais financeiros indicados na proposta 

comercial. 

 

4.3 Qualificação técnica 

4.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.3.1.1 Registro ou inscrição do licitante (Pessoa Jurídica) na entidade profissional Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de execução 

5.1.1 O início da execução do objeto se dará na data definida pela CONTRATANTE na reunião 

técnica de liberação do início de execução do objeto, a ser agendada mediante convocação 

formal, após a assinatura do contrato. 

5.1.2 Preposto: 

5.1.3.1 A Contratada deverá disponibilizar no canteiro de obras, para responder perante a Fiscalização 

da Contratante, profissional credenciado pelo CREA ou CAU residente. Este profissional deverá ser 

credenciado à Fiscalização e emitir ART ou RRT correspondente, da mesma forma que o profissional 

que será o responsável técnico pelo Objeto. 

5.1.2.1.1 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da atividade. 

 

5.2 Prazo de execução  

5.2.1 O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) dias corridos para início, execução e 

entrega do objeto contratado, contados a partir do dia determinado na reunião técnica de 

liberação do início de sua execução. 
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5.3 Local e horário da prestação dos serviços 

5.3.1 Local da prestação do serviço: 

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Campinas, SP. 

END.: Rua Sérgio Buarque de Holanda, 777 – Campinas/SP          

QUADRA: 11            

LATITUDE: -22.81747           

LONGITUDE: -47.06809            

 

5.3.2 Os serviços serão prestados nos seguintes horários:  

- Segunda a sexta-feira, das 7:30 horas às 16:30 horas; 

- Sábados, domingos, feriados, pontos facultativos ou dias sem efetivo da CONTRATANTE na 

Universidade: a prestação de serviços só poderá ser realizada, mediante autorização expressa e formal 

da fiscalização.  As solicitações deverão ser feitas, por escrito, com pelo menos 3 (três) dias úteis de 

antecedência da data pleiteada. Na solicitação deverá constar a relação dos funcionários que 

trabalharão nos dias solicitados, as datas que se pretende trabalhar e os serviços que serão executados.  

 

5.4 Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios (todos os insumos) necessários para a 

execução integral do objeto pretendido, provendo sua substituição quando necessário e/ou 

solicitado pela Fiscalização. 

 

5.5 Recebimento 

5.5.1 O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data 

de comunicação formal da Contratada para vistoria final com o objetivo de entregar a obra.  

Será recebido definitivamente após o prazo de observação de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir do Recebimento Provisório. 

5.5.1.1 Tanto o Termo de Recebimento Provisório, quanto o Termo de Recebimento Definitivo, serão 

emitidos somente quando todas as pendências forem sanadas. 

5.5.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no eventograma/cronograma 

físico-financeiro fornecido, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

5.5.2.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída, quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no eventograma / cronograma físico-financeiro ofertado pela CONTRATADA, estiverem 

executados em sua totalidade; 
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5.5.2.2 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais, utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

5.5.3 O objeto pretendido será recebido provisoriamente, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

5.5.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo Fiscalização da CONTRATANTE, 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

5.5.4 A Fiscalização da CONTRATANTE não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 14.133, de 2021), como também citado 

acima; 

5.5.5 O Recebimento Provisório também ficará sujeito à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e instruções exigíveis; 

5.5.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.5.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto estiver pendente a solução, pela 

CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto pretendido ou no 

instrumento de cobrança; 

5.5.8 O Recebimento Provisório ou Definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

5.6 Critérios de medição 

5.6.1 A medição será realizada até o 4° dia útil do mês subsequente, considerando os eventos 

(etapas) executados, efetivamente concluídos pela Contratada entre o primeiro e o último dia 

do mês anterior e aceitos pela Fiscalização, conforme definido no Eventograma. 

5.6.2 A CONTRATADA deverá apresentar, até o último dia do mês, memórias de cálculo que 

demonstrem os eventos executados no período 

5.6.3 Somente serão pagos os eventos efetivamente executados, aceitos e medidos pela 

FISCALIZAÇÃO. 

5.6.4 Serão medidos os eventos concluídos de acordo com o determinado no eventograma (anexo 

ao edital de licitação). Eventos inconclusos, parcialmente executados ou não aceitos pela 

fiscalização não serão medidos. 
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5.6.5 A empresa deverá seguir o eventograma - cronograma de execução anexos ao edital de 

licitação. Qualquer alteração deverá ser justificada tecnicamente e previamente aprovada pela 

fiscalização. 

5.6.6 Não serão medidos eventos executados antes de suas atividades predecessoras, definidas no 

eventograma - cronograma anexo ao edital de licitação. Exceto quando a antecipação de 

execução for autorizada pela Fiscalização. 

 

5.7      Condições para possíveis aditamentos / reequilíbrios: 

5.7.1 No caso da ocorrência de pequenas variações quantitativas dos itens orçamentários 

relacionados às etapas descritas na planilha orçamentária, essas correrão por conta e risco da 

contratada, sempre que menores que 15% (quinze por cento) dos quantitativos estimados na 

planilha orçamentária. 

5.7.2 Caso os limites estabelecidos no item 5.7.1 sejam superiores, poderão ser ajustados termos 

aditivos para restabelecer a equação econômico-financeira da avença, desde que: 

5.7.2.1 A alteração contratual decorrente não supere ao estabelecido no art. 13, inciso II, do Decreto 

7.983/2013, cumulativamente com o respeito aos limites previstos nos art. 125 da Lei 

14.133/2021, estes últimos, relativos a todos acréscimos e supressões contratuais; 

5.7.2.2 A modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do "jogo de planilhas", com redução 

injustificada do desconto inicialmente ofertado em relação ao preço base do certame no ato da 

assinatura do contrato, em prol do que estabelece o art. 14 do Decreto 7.983/2013, como 

também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

5.7.2.3 A correção de quantitativos, bem como a inclusão de serviço omitido, não esteja compensada 

por distorções em outros itens contratuais que tornem o valor global da avença compatível com 

o de mercado. 

5.7.3 Os potenciais aditivos a que se refere o item 5.7.2 só serão devidos caso a variação de 

quantitativo no item traga impacto maior que 0,5% no valor global do contrato para mais ou para 

menos. 

5.7.3.1 Para a aplicação no disposto no item 5.7.3, não caberá a somatória de dois ou mais itens de 

planilha para a regra de cálculo do impacto no valor global do contrato. 

5.7.3.2 Eventuais serviços omitidos na planilha orçamentária, mas necessários à execução do projeto 

conforme descritos no Projeto Básico, serão objeto de aditivo e pagamento sempre que tiver 

um valor total de 1% acima do valor inicial do contrato. 

5.7.3.3 No caso de descrição incorreta do serviço constante na planilha licitada em comparação com o 

exigido no projeto básico, poderá haver termo aditivo para compensar a diferença, para mais 

ou para menos, sempre que se tratar de serviço cujo preço total estimado for superior a 0,5% 

do valor inicial do contrato atualizado. 

5.7.4 Poderão ensejar reequilíbrio econômico-financeiro: os impedimentos, retardamentos ou 

onerosidades excessivas, devidamente fundamentadas, e que tenham como causa ou fatos, 

considerada a matriz de riscos: 
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5.7.4.1 Eventos previsíveis ou imprevisíveis de consequências incalculáveis, que tenha nexo causal 

direto com impedimento, retardamento ou onerosidade excessiva; 

5.7.4.2 Que não tenham sido ocasionados por culpa da contratada. 

5.7.4.3 Será considerada onerosidade excessiva para fins de reequilíbrio, o demonstrado efeito ao 

valor total do contrato superior a 5%. 

 

 

Campinas, 30 de abril de 2026. 

 

 __________________________________ 

Allan Cesar Pasqualini Levighini 

Engenheiro Civil - IFGW 

Matr. 321643 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

ADMINISTRATIVO 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência da contratação é contado da data de sua assinatura até o recebimento 

definitivo, devendo a Contratada obedecer ao prazo de execução definido no subitem 5.2.1, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

6.2 O contrato ou instrumento hábil equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento hábil equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.7 Antes do início da prestação dos serviços, a empresa deverá entregar a documentação necessária 

à emissão de crachás, assim como a liberação pela Segurança do Trabalho, deverá ocorrer conforme 

disposto no Manual de Segurança da Divisão de Segurança do Trabalho - DSTr/DGRH/UNICAMP, 

disponível no endereço eletrônico: https://www.dgrh.unicamp.br/wp-

content/uploads/sites/18/2018/01/man_dsso_seguranca.pdf 

6.7.1 A Contratada deverá atender às exigências relativas à segurança, higiene e saúde do 

trabalhado, procedimentos internos à Universidade, assim como as regras estabelecidas pela 

legislação vigente, devendo participar do treinamento denominado Integração de Segurança do 

Trabalho, na Divisão de Segurança do Trabalho - DSTr, seguindo as orientações contidas no 

Manual de Segurança do Trabalho. 

 

6.8 Garantia da Contratação 

6.8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.9 Fiscalização 
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6.9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9.2 O fiscal do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no ajuste, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

consoante as atribuições previstas no Art. 16 da Resolução GR nº 14/2023. 

 

6.10 Gestor do contrato 

6.10.1 O gestor do contrato acompanhará a execução contratual, com apoio dos fiscais do contrato, 

assegurando o controle dos prazos do contrato; a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

a disponibilidade prévia de empenho, o pagamento, as garantias e as glosas; a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, bem como as demais atribuições necessárias à plena execução do contrato 

estabelecidas no Art. 14 da Resolução GR nº 14/2023.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Medição 

7.1.1 A medição obedecerá às condições contidas no Item 5.6 e subitens deste Termo de Referência. 

 

7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebido definitivamente o objeto ou a parcela de referência, e mediante ateste da Nota Fiscal ou 

documento de cobrança equivalente, será iniciado os prazos para liquidação e pagamento correspondente, 

limitando-se este último ao estabelecido no item 7.3 do Termo de Referência. 

7.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

 

7.3 Prazo de pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de cada medição 

e mediante a apresentação dos documentos fiscais competentes, com base na legislação vigente.  Serão 

considerados serviços executados os efetivamente concluídos e aceitos pela Fiscalização da 

CONTRATANTE. 

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 

2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

7.4 Forma de pagamento 
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7.4.1 O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente no Banco do Brasil S/A sob a 

titularidade da Contratada, conforme Decreto Estadual nº 62.867/2017. 

 

7.4.1.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do 

contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN 

ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento 

desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, 

nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008. 

7.4.2 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 

7.4.2.1 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime, exceto nos casos em que, por força da legislação vigente, essas retenções sejam devidas. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso I da Lei n.º 14.133, 

de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.2 Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2.1 A aceitabilidade de preços obedecerá às condições contidas no Item 4.2 e subitens deste Termo 

de Referência. 

 

8.3 Exigências de habilitação 

8.3.1 Previamente à celebração do contrato ou emissão de Instrumento equivalente (Autorização de 

Fornecimento, nota de empenho ou outro), a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
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d) Consulta de SANÇÕES do Estado de São Paulo: 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx ; 

e) Consulta de Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP): 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 

8.3.2 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os requisitos descritos nos itens seguintes, 

conforme sua natureza jurídica. 

 

8.4 Habilitação jurídica 

8.4.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no  Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.6 Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.1 Não será exigida qualificação econômico-financeira na presente contratação. 

 

8.7 Qualificação Técnica 

8.7.1 A qualificação técnica obedecerá às condições contidas no Item 4.3 e subitens deste Termo de 

Referência. 

 

8.8 Outras comprovações 

8.8.1 Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

14.133, de 2021: 

8.8.1.1 Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos 

os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo 

responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto 

da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão. 

8.8.1.2 O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

8.8.1.3 Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e 

habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação 
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econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do 

caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8.1.4 A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

 

8.8.2 Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.8.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.8.2.3 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.8.2.4 Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados 

presentes nessa assembleia; 

8.8.2.5 Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

8.8.2.6 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

8.8.2.7 Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação 

a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

 

8.8.3 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.4 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8.6 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.8.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 43.384,77 (quarenta e três mil trezentos e oitenta e 

quatro reais e setenta e sete centavos), conforme planilha orçamentária constante da Pasta Técnica. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Universidade Estadual de Campinas, conforme abaixo: 

 

Fonte de Recurso: Tesouro 

Funcional Programática Legal (FPL): 12.364.4807.5304 

Classificação Econômica: 3339.79 

 

Campinas, 13 de maio de 2026 

 __________________________________ 

Guilherme Lucas R. G. B. de Oliveira - 327117 
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